
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNPJ: 45.623.600/0001-44 

OFICIO No 153/2018 

PINHALZINHO, 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao pedido de informações n° 38/2018, 

informamos o seguinte: 

1-) O servidor Oscar Amaral Neto, concursado pelo regime 

da C.L.T e não estatutário como consta, como auxiliar de contabilidade, exercia 

suas funções administrativas na Prefeitura há vários anos no setor de Tributos, 

como, aliás, é de conhecimento do n . vereador. 

2-) No ano de 2017, após alguns remanejamentos nos 

setores da Prefeitura, ele foi prestar serviços administrativos junto a 

Contabilidade. 

3-) Porém, sua atuação frente ao setor de Contabilidade 

deixava a desejar, até porque ele, como dito anteriormente, sempre exerceu 

funções administrativas no setor de Tributos, não tendo se adaptado a rotina 

contábil como era necessário. 

4-) Assim, e em razão de solicitação da Delegada de Polícia 

local, Dra. Leise Silva Neves, para cessão de dois servidores, achamos por 

bem em ceder referido servidor para prestar serviços administrativos junto à 

Delegacia de Polícia, como aliás, consta da lei municipal n° 1.565/16 e 

convenio firmado em 13/11/2017, cujas cópias seguem em anexo. 

5-) Com referência aos contratos de assessoria contábil, 

encaminhamos as avenças firmadas com as empresas CLV Consultoria 

Rua Cruzeiro do Sul, 225, Centro- Pinhalzinho/SP. Fone (11) 4018-4310 
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Contábil S/S LTDA-ME e JRV Soluções em Administração Pública e Privada 

LTDA-ME, informando que essa contratação já se estende no município a 

muitos anos. 

6-) Encaminhamos, ainda, para melhor esclarecer a rotina 

do setor de contabilidade, informações da contadora Angelita, que com certeza 

encerra qualquer dúvida sobre a necessidade administrativa de contratação de 

assessoria externa. 

Era o que tínhamos a informar. 

Exmo Sr.: 
Jesuel Donizete Alpi 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
Pinhalzinho - SP 

2018/12 /000134 
02- Recepção 
Data ....... : 07/12/2018 
Hora ....... : 14:24:55 
Assunto .... : 
Subassunto.: 
Requerente. : 
Documento .. : 

002-0fícios Prefeitur 
004-Resposta Pedido In 
Elaine Siqueira 

Rua Cruzeiro do Sul, 225, Centro- Pinhalzinho/SP. Fone (11) 4018-4310 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
PAÇO M,UNlCIPAL PREFEITO JOSÉ DE LIMA FRANCO SOBRINHO 

CNP J: 45.623.600/0001-44 

LEI N° 1.565/2016 .. 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2016. 

'*Dispõe sobre autorização ao Poder 
Executivo a ceder servidores. para Órgãos 
Públicos e entidades que especifica e dá 
outras providências." 

Anderson Luis Pereira, Prefeito do Município de Pinhalzinho, no 

uso das atribuições que lhe confere a. Legislação, faz saber q\.le a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder servidores 

públicos municipais à órgão-s da Administração Federal, Estadual e 

Municipal; da administração direta; das autarquias; das fundações públicas 

ou do Poder Legislativo ou Judiciário; e à entidades privadas sem fins 

lucrativos, sediadas no município, declaradas de utilidade pública por Lei 

Municipal e que desenvolvam atividades nas áreas de educação, assistência 

social, promoção social e saúde. 

§l 0 
... A cessão de que trata o caput deste artigo se dará mediante 

celebração de convênio, acordo, ajuste ou congênere nos termos do 

art. 62 -li da Lei Complem.entar n° 101/2000, entre o Município e o 

órgão público ou entidade privada. 

§2° .. O termo de convênio ou acordo deverá estabelecer as funções que 

serã~ desempenhad·a···.s. .p· elos ... s~rv.i~o. res. , sem prejuízo de se~· :· s· ··• · •... 
venctm.entos e vantagens pecunta:rtas 1ncorporadas. 

.. " 

Art. 2°- O afastamento do empregado para prestar serviços junto aos 

órgãos públicos e entidades ficará condicionado ao interesse e conveniência 

Rua Cruzeiro do Sul, 225 - CEP: 12.9'95-000- Pinhal,zinho- São Paulo 
PABX (11) 4018-4310 
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da Administração Municipal e será precedido de solicitação por escrito do 

ó-rgão ou entidade. 

Art. 3° - A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto .. 

Art. 4° ... As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

à conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente 

suplementadas se necessário. 

Art. so .... Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Publicado por aflXação na sede da Prefeitura 

data de 19/10/2016 

al de Pinhalzinho na 

Rua Cruzeiro do Sul, 225 - CEP: 12.995-000- Pinhalzinho- São Paul·o 
PABX (11)40184310 
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Prot.GS 11010/17 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

ASSESSORIA TÉCNICO-POLICIAL 

Convênio GSSP/ATP- 11'4/ ( l-
Convênio que celebram o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Segurança Pública, e o 
Município de Pinhalzinho, objetivando a cooperação 
técnica, material e operacional aos órgãos policiais, para 
melhor desenvolvimento das atividades de segurança 
pública 

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança 

Pública, neste ato representada por seu Titular MÁGINO ALVES BARBOSA FILHO, 

autorizado pelo Governador do Estado nos termos do Decreto n° 48.260, de 25 de 

novembro de 2003, e o Município de Pinhalzinho, representado pelo Prefeito 

Municipal BENEDITO LAURO DE LIMA, autorizado pela Lei Municipal1.565, de 19 

de outubro de 2016, doravante denominados, respectivamente, ESTADO e 

MUNIC(PIO, resolvem celebrar o presente convênio, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

O presente convênio tem por objeto a conjugação de esforços do 

ESTADO e do MUNICfPIO para a execução das atividades de segurança pública 

pelos órgãos policiais sediados no Município, por meio de cooperação técnica, 

material e operacional, consoante disposto no Plano de Trabalho que integra o 

presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações dos Partícipes 

I - ao ESTADO caberá, na forma das atribuições e competências da 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

ASSESSORIA TÉCNICO-POLICIAL 

Secretaria da Segurança Pública, fornecer o efetivo policial previsto para o 

desenvolvimento das atividades de sua competência no MUNICfPIO; 

11 - ao MUNICIPIO incumbirá colaborar na execução das atividades de 

segurança pública pelos meios previstos no plano de trabalho que, aprovado pelos 

partícipes, integra o presente termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Do Valor e dos Recursos Financeiros 

O valor do presente convênio é estimado em R$ 32.803,60 (trinta e 

dois mil e oitocentos e três reais e sessenta centavos) anuais, cujas despesas 

correrão à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s), do MUNICIPIO, sendo que as 

despesas a cargo do ESTADO serão suportadas com os recursos ordinários 

alocados à Secretaria da Segurança Pública no respectivo Orçamento-Programa. 

CLÁUSULA QUARTA 

Da Vigência 

O presente convênio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos a partir da 

data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA 

Da Denúncia e da Rescisão 

O presente Convênio poderá ser denunciado, por desinteresse de 

qualquer dos partícipes, mediante comunicação escrita com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, e será rescindido em virtude do descumprimento de suas cláusulas 

ou de infração legal. 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

ASSESSORIA TÉCNICO-POLICIAL 

CLÁUSULA SEXTA 

Do Controle e da Fiscalização 

O controle e a fiscalização da execução do presente convênio ficam 

atribuídos, ao responsável pela Unidade Policial e ao representante que vier a ser 

designado pelo MUNICfPIO. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir as questões 

decorrentes da execução do presente convênio que não puderem ser resolvidas 

administrativamente. 

E, por assim estarem certos e ajustados, assinam o presente termo em 

4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São ulo, l3 de 

Testemunhas: 

1.~ 
Nome: 

2. ___________ _ 

Nome: 
RG· r-AA;;.· ~~~~~-----
CPF· ngelica M. G. Sant' Ana 

. RG: 30.315.512·7 
L CPF: 219.601.478-ag 

RG: 
CPF: 
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PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ DE LIMA FRANCO SOBRINHO 
CNPJ: 45.623.600/0001-44 

PLANO DE TRABALHO 

IDENTIFICACÃO DO OBJETO 

Possibilitar o . .adequado entrosamento entre o Estado e o Município para que, por 
meio de cooperação técnica, material e operacional, se obtenha a melhoria das 
atividades de segurança pública da Unidade Policial do Estado sediada no 
Município, de acordo com a Lei Municipal n.0 1.5665/2016, de 19 de Outubro de 
2017, consistindo tal cooperação em: 
I - Cessão de até 02 funcionários (dois funcionários públicos municipais, para 
exercerem atividades junto a Delegacia de Polícia do Município de 
Pinhalzinho/SP, onde exercerão atividades administrativas tais como pré
atendimento ao público, atendimento telefônico, anotações em livros, 
protocolos de documentos e encaminhamento dentro da Unidade aos 
respectivos responsáveis, prestando auxílio aos Policiais Civis, nas respetivas 
atividades administrativas) para prestação de serviços, quer em regime integral ou 
01 (um) período, para atuar junto à (Delegacia de Polícia Judiciária do Município de 
Pinhalzinho/SP), sendo proibido desvio de função dos funcionários cedidos. 
As despesas decorrentes da cooperação proposta serão de responsabilidade do 
ofertante, no montante de até R$ 32.803,60 (Trinta e Dois mil e Oitocentos e Três 
reais e sessenta centavos) anuais (VALOR ANUAL). 
11 - que a cessão de funcionário(s) somente poderá recair naquele(s) que 
ingressou(aram) na Prefeitura mediante concurso público ou processo seletivo, não 
importando se do regime estatuário ou celetista. 
111 - o cessionário deverá estar ciente de que o servidor cedido não poderá executar 
serviços ou praticar atos que demandem fé pública. 
IV- O cessionário solicitará ao cedente o envio de certidões civis e criminais do(s) 
servidor(es) para preliminar análise do senhor Delegado Seccional de Polícia. 
V - O município cedente deverá informar que o(s) respectivo(s) funcionário(s) 
cedído(s) não possui(em), companheiro(a), parentes em linha reta e colateral até 3° 
grau prestando serviços na respectiva Delegacia Seccional. 

METAS A SEREM ATINGIDAS 

Visando a perfeita integração entre os órgãos públicos, privados e a sociedade em 
geral, pretende-se aproveitar todas as formas de cooperação · oferecidas com o fito 
de colaborar com os serviços públicos em prol do bem estar da comunidade· local. 

ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

A referida cooperação será oferecida durante a vtgencia do convento e sua 
conveniência e oportunidade dependerá diretamente da disponibilidade do município 

e/ou do ofertante. 1/'J;f?· , ~ ~ 
PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

1
.,. v 

Rua Cruzeiro do Sul, 225- CEP: 12.995-000- Pinhalzinho- São Paulo 
PABX (11) 4018-4310 
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CNPJ: 45.623.600/0001-44 trT 

{f 
As despesas decorrentes da cooperação proposta serão de responsabilidade do 
ofertante. 

PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO 

A cooperação ofertada será exeqüível durante a vigência do presente Convênio. 

Rua Cruzeiro do Sul, 225- CEP: 12.995-000- Pinhalzinho- São Paulo 
PABX (11) 4018-4310 



SECRETAUIA DE ESTADO DA SEGlJUANÇA PÚBLICA 
PC>LÍCIA tCIVIL D() ESTAJlO DE SÃO PAULO 

Delegacia de I>oJiícia Judiciáda do l\,1unicípio de Pinhalzinho-SP 
Rua: Uenedito de· Oliveira I) .. eto, 40 - ·,Jd. Copacabana fone/fux(ll) 4018~4382 

Email: ~:lpm.JlllihnJ!inho(!~ir~_ivil.s.J1~w.br 

Ofício n° 146/2018 - JRK.- Pinhalzinho/SP, 17 de Agosto de 2.018.-
RHf. Solicita c•~ss~ío de funcion.ãrio para Delegacia de Pinhalzinho/SP. 

Exmo. Senhor Pref,=ito. : 

Através do presente visando 

estabelecimento de cooperação técnica! n1aterial e operacional , previsto no 

Convênio firmado entre o Município de Pinhalzinho/SP, e a Secretaria da 

SE~gurança Pública , solicito a Vossa Excelência n1ui respeitosamente que se digne 

CE!der à esta Delegacia de Polícia dois. funcion~irios públicos deste município, que 

dElverã1o exercer atividades administrativas, de forma a otimizar nossos trabalhos. 

Na oportunidade apresento a Vossa 

Exceléncia , protestos de estima e c , 

I._ S A NEVES 
DELEGADA DE POLICIA 

Ao Exrno. Sr. 
Benedito Lauro de Lima, 
DD. Prefeito elo Município de 
Pinhal:z:inho/SP. 

~ b . . JC. "'9· &0'~ tdn! : ~) ·lJ 
~ X..\.),{S ~ ./ . , .. ~ ~ rr . C0 

\~lÔvtA~-~ ~AA<~~~\C~ ~ 

DEFIRO. Ao RH, para 
providenciar a disponibilização 
do servidor Oscar Amaral Neto. 
Pinhalzinho, 25 de setembro de 
2018. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÀLZINHO 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ DE LIMA FRANCO SOBRINHO 

CNPJ 45.623.600/0001-44 

Pinhalzinho, 25 de setembro de 2018 

Comunicado de remanejamento. 
Prezado (a) Senhor (a): 
Oscar Amaral Neto 

Venho por meio deste, atendendo o convenio finnado com 
Delegacia de Policia, informar o remanejamento da Sr. Oscar Amaral Neto, 
portador da identidade RG n°: 25.943.455-3, devidamente inscrita no CPF: 
253.254.128-84. o referido servidor municipal, deverá prestar serviços junto a 
Delegacia de Policia. A partir do dia 26/09/2018 Rua Benedito de Oliveira 
Preto, n° 40, Jardim Copacabana. 

Sem mais firmo o presente. 

Ciente:Jí~; 18 

Oscar rtaral Neto 

~ \fY\~ ~~~ ~ Cb 
Maria Cristina Franco 

Recursos Humanos 

Rua Cruzeiro do Sul) 225- CEP 12. 995-000 - Pinhalzinho - Estado de São Paulo 
PABX (11)' 4018.4310- TELEFAX (11) 4018.4475 



PREFEI'TURA MUNICIPAL DE PINHA:LZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

PROCESSO N° 048/2 .. 015. 
CARTA CONVITE NQ 028/'2.015. 

CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Q;E PRESTAÇÂ,Q DE S,ERVIÇO, QUE FAz;EM EN R:E SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PtNHALZlNHO E CL\1 CONSULTORIA CONTÁB'IL SlS 
lTD'A .. ME 

A PRE,FElTURA MUNICIPAl DE PINHALliNHO. CNPJ: 45"623 .. 600/0001 .. 44, 
doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo Pre·feito 
Municipal, Sr. Anderson Luis Pereira, e a empresa CLV CONSUL T,ORIA CONTÁBIL 
S/S LTDA .. ME, inscrita no CNPJ~MF sob o n° 21.618.089/0001·24" com endereço 
na Rua Prefeito José Amaral, n. 589 ~ Centro, munlcipto de Monte Alegre do Sul, 
estado de São Paulo, doravante denominada Contratada, repre-Sentada neste ato 
por Cl.AfTON LU[S VARONI, portador da carteira de identidade n<> 13 .. 51'3.512--4, 
CPF n° 2.61.535 ~ 968~ '19r conforme consta no Contrato Soc1al1 firmam o presente 
termo de ,contrato. concernente à Carta Conv·ite n° 028/20'15 t Processo 
Administrativo N!) 04812015. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e 
condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da 
legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posterio~esJ doravante denominada Lei , que as partes declaram 
conhecer, subardinando .. se, incondicional e irrestritamente, às suas 
estipulações. 

PRIMEIRA (DO OBJETO) w Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de Consultoria$ na.s áreas, financeira,, Contábil e Patrimonial, 
buscando atender aos princípios básicos da admin1stração pública, com o 
objetivo de corrigir falhas e adequar a gestão pítbUca a execução de suas 
atribuições de forma eficaz e legal, assessoramento para curnpr-imento de 
requisitos tegais1 com observância às NBCs ,w Normas de ContabUidadet bem como 
na abertura e encerramento do exerdcfo ffnancefro, e na geração de arquivos 
XML para, envio mensal do Sisterna AUDESP, ao Tribunal de Contas do Estado de 
São; Paulo, pelo periodo de 12 (doze) rnese's, em conformidade com o Anexo ,f) 
integrante do editaL 

SEGUNDA. (DA FORMA DE FORNECIMENTO).. (00 VALOR) - O valor ,mensal 
estimado deste contrato é de R$ 5.500,00 (Cinco mH e quinhentos reais)j 
corresp,ondente, ao objeto definido na dáusula primeira-. 

TERCEIRA (DA DESPESA) ... As despesas com o objeto CONVITE correrão por conta 
da seguinte dotação do orçamento vigente da Pref. Municipal de Pinhalzinho: 
2015 - 02 .. 0 'L03-.0412l4302,2004.339035-; 1016 - orçamento vigente da Pref. de 
Pinhatzfnho em 2016. 

QUARTA (DO PAGAMENTO) - O pagamento dos valores contratados será 
efetuado apresentação de relatório das atividades e a apresentaçã.o de Nota 
Fiscal1 no prazo de 15{quinze) d'ias, ap6s a emissão da t"ota Fiscal1 com o aceite .,,r 
dn 0Pn~rt;::tm~::u'ltl"\ P om ·•~f.J. ... ... '"""' 



PREFEITURA MUNl.CIPAL DE PINHALZINHO 
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<! .. \.Lv~~(--:::;.C; 
~:~:."* 
t> j (: 

, . , :· . . ... ----· .. . ... ~::. - I 
QUINTA (DO PRAZO) ~ O prazo do presente contrato ·térâ vigêrrcrã~aê"""":"'Tmes.es, 
contados da assinatura do contratoJ podendo ser prorrogado a cdterio das 
partes, de acordo com o artigo 57, inciso lf da Lei Federal n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO ON'ICO: O serviço deverá ser prestado com eficiência e dentro dos 
parâmetros proposto, sob pena de retenção do respectivo pagamento até sua 
integral regularizaçã.o} independentemente das sanções legais aplicáveis a 
espécie. 

SEXTA (DO REAJUSTE) - Os preços constantes da proposta apresentada peta 
empresa vencedora, somente poderão so:frer reajustes observada a. legistaçã.o em 
vigor. 
PARÁGRAFO ÚNICO: fica, todav1a, ressaltada a possibilidade de alteração das 
condições contratuais, em face da superveniência de normas federais,. estaduais 
ou municipais sobre a matéria, ap6s análise pela Prefeitura, aplicando-se o fPC ,~ 
FIPE acumulado no período. 

SETIMA (DAS PENALIDAtl:ES) A Contratada, total ou parc1atmente 
inadimplente, .serão aplicadas as S·anções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 
Federal n° 8.666/'93, a saber.: 
a) advertência, nas h·ipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo 
para o serviço; 
b) multa que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejutzo para o serviço; 
c} suspensão temporária de participação ern licitação e imped·imento para 
contratar com órgão públicos, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses 
de execução 'irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o 
serviço e 
d) decLaração de fn·fdoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurare·m os seus motivos determinantes ou atê que seja 
promovida a reab'iUtação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas 
hipóteses em que a execução irreglt11ar, os atrasos ou a inexecução associem .. se à 
prática de ilícito penai. 
PARÁGRAFO P'RIMEIRO ~ A penalidade de multa, estabele'(;.ida na alínea nr.r'' 
desta ctàusula1 poderá ser aplicada de form.a isolada ou CLJnlulativa.mente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha 
em face da Contratante . 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo ineficiência na execução dos serviços por 
culpa da Contratada~ ser·the.-â apUcada rnulta moratória de 1% (um por cento} 1 

por dia útit1. sobre o valor da prestação em atraso, constituindo·se a mora 
independentem.ente de noUfkaç:ão ou interpelação. 
PARÁGRAFO TERCE1RO < As rnultas previstas nesta cláusula não têm natureza 
compensatória e o seu pagam.ento não elide a :responsabilidade da Contratada 
por danos causados à Contratante, 

OlTAVA (DA RESCISÃO) ~ O presente contrato poderá ser rescindido nas 
hipóteses prevtstas no art. 78, da Lei Federal no 8.666/93 1 c:otn as consequênctas 
indicadas no arL 80, sem prejuízo das sanções previstas naqueta Lei e no Edital. 



PREFEITU iV1UNICIPAL DE PIN,HALZINHO 
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PARÁGRAFO UNlCO N Os casos de resclsao contratual serão 'formalmente 
motivados nos autos cJo Processo) assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

NONA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) - O presente contrato não poderá 
ser objeto de ces'sâo 1 subcontratação ou trans,ferência1 no todo ou em parte. 

DÉCIMA (DAS RESPONSAEUL.UlA.DES) w A Contratada assume como exclusivamente 
seus; os riscos e as despesas decorrentes da bela e perfeita e,xecução das 
obrigaç_ões contratadas. Responsabitiza-se1 também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, aindar por 
quaisquer prejuizos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na 
execução deste contrato. 

O,ÊCtMA PRIMEIRA -. A Contratante responderá por quaisquer ônus, direitos 
ou obrigações vinculados à legis ação tributária~ trabalhista, previdenciária ou 
securitária, e decorrentes da e)(ecução do presente contrato, cujo curnprimento 
e responsabilidade caberão, e,xclusjvamente à Contratada. 
PARÁGRAFO ÚNICO .. A Contratada manterá, durante toda a execução do 
contrato, as condições de habiUtaçào e qualificação que lhe foram exigidas na 
licitação. 

DÉCIMA SEGUNDA (DA PUBL~Ci.Di\DE DO CONTRATO) ~ Até o qu·fnto dia útil do 
mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará 
sua publicação resumida na Imprensa Oficiat, para ocorrer no prazo de vinte 
d1as1 daquela data, como condição indispensável para sua eftcáci.a. 

DÉClMA TERCElRA (00 FORO) ~ O Foro do contrato será o de Pinhalzinho; 
,excluído qualquer outro. Para lela e validade do pactuado, o preser1te termo 
foi lavrado em 3 (três) vias de iguzü teor, qw;:·1 depois de l1do e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pinhatzinho, 01 de Junho de 2015. 

Pela Contratada': 

Claitrin Luis Varorri 



PR.EFEITUR.A MUNICIPAL :DE PIN'HA'LZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinlto 

CNPJ; 45 .62:3.600/ 0001 ~44 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO .. 1 

Pelo presente instrumento poriicular de prorrogação de contrato paro CONtRATAÇÃO 

DE EM ·PRESA ESPECIAUZAOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 01: CONSULTORIA~ NAS 

ÁREAS . FINANCEIRA~ CONTÁBIL f PATRIMONIAl, BUSCANDO ATfND·ER AOS PRINCÍPIO-S 

BÁSICOS DA AOMtNlSlRAÇÃO PÚBUCA, C.OM O OSJETJVO DE CORRIG IR FALHAS E 

ADEQUAR A GESTÃO PÚSllCA A EXECUÇ.ÃO DE SUAS ATfU&U fÇÕES DE FORMA EFICAZ E 

LEGAL, ASSESSORAMENTO PARA CUMPlUMENTO DE REQUISITOS lEGA I S ~ COM 

OSSERVÂNC1A ÀS NBCS - NORMAS DE CONTABlUDADE ~ tfEM COMO NA ABERTURA e 
ENCERRAMENTO 00 EXERCÍCIO FfNANCE.tRO ~ f NA GERAÇÃO Df ARQUIVOS XMl PARA 

.eNVIO MENSAL DO SISTEMA AUDESP. AO TRt!UNAl OE CONTAS DO !STADO DE SÃO 

PAULO, que entre si fazem, de um lodo o PRStElTUR.A DO MUNICÍPIO DE PfNHAlliNHO . 

sltuodo 6 Rua Cruzeiro do SuL N~ 225 , neste alo re p resentado pelo seu Prefeito 

Mvniclpot. Sr. AlEXAND'RE MARCEL FRANCO. cfa oro e rn diante denominado 

sírnptesmenfa \tCONTRATANTE" er do ou tro fado a empresa CLV CONSULlO.fUA CONTÁBIL 

S/ S l:lDA "' ME~ com sede no Ruo Prefeito José AmoraL n. 589, Cenlro ~ municfpio de 

Monte Alegre do SuL estado de São Pauto . repre sentado pelo Sr. ClAlTON lUfS 

VARONL C édula de Identidade N° 23.513 . 512~ 4 , de ora em diante denominado 

simplesmente .. CONTRATADA'*. têm jvsto e contratado o quanto segue: 

êt'~Y~~:tr~:.i1flli~ ~ O contrato firmado entre as partes em o l de Junho de 2.0'1 S. referent e ó 

Carta Convite 028/20 'I 5, fica neste a r o prorrogado até O 1 de Junho de 2.017, mon H dos 

todos os outros disposições con'trotuois firmadas . 

~lfA\\f$,QI:~;[~7-~,- O valor total deste contrato é de R$ 66 .. 000 ,00 {Sessenta e seis mít reais) . 

E por estarerrt assim Jvsto e controtodo. assinam o presente termo de aditamento em 

03 {três} vias de Igual teor, forroa e efeHo. prornelendo curnpri-lo e respeitá-lo . 

P.ínhalzinho , C)! d.e Junho de 20 l 6. 

(\ 
AL~~ U;ANCO 

PREFEITO MONfCtPAt 



P'REF~EITURA 1\'IUNICIPAL DE :PINBALZINHO 
Paço ~~tunicipal Pref~ito José de Lirna Franco Sobrinho 

CNPJ: 45.623.600/000 l-44 

CONTRATANTe! MUN!ClPJO DE PtNHALZINHO- SP, 
CONTRAi AOO(A): CLV CONSUl TORlA CONTÁBIL S/S L TOA- ME, 
PRO·CESSO ADMINISTRATIVO N~. 048/2015 
MODALIDADE: CONVITE N° 028/2015 
CONTRATO N°; 039/2015 

Pelo presente instrumento de aditivo de prazo . ao contrato de prestaçlo de serviços de consultoria~ 
nas âre.as financeira, contábil e patrimonial , que entre sl faz o MUNtCIPIO DE PlNHAl.ZINHO, pessoa jurldioa da 
d~reitopóblleol com sede focalizada a Rua Cruzeiro do SuL n" 225~ Centro, em PiNHALZlNHOISP. inscrita n() CNPJ 
sob no 45.623.600/0001-44, neste ato representado pelo seu Prefeito Mun1cipaJ1 Sr. BENEDITO LAURO De LIMA, 
portador do RG o0

: 4.359.137-1/SSPISP a CPF n° 356.61t).87''8-68, doravante designado simplesmente 
CONTRATANTEt e de outro a empresa CL.V CONSULTORIA CONTÁBIL. SIS LTDA .. ME, sita a Rua Prefeito Amaral, 
n° 589, Centro, Monte Ategre do Sul--SP, CEP: . 13910~000~ inscriçêo no CNPJ-: '21 .618.08910001-24, neste ato 
representada pelo Senhor CL.AlTON LUfS VARONl, CPF n°. 261 .535.968 .. 19, RG n°. 23.513,512-4/SSP/SP, com 
residência a Rua Prefeito Amatali n° 589, Centro~ Monte Alegre do SuJ·SP, doravante designada CONTRATADA, têm 
justos e acordados, o que adiante segue; 

1.1. O objeto do presente aditivo é a prorrogaçao do prezo de vigência do contrato por mais um perfodo de 12 
(doze) meses, ou seja. de 01.06..2017 a 31.05.2018. conforme autorlzaçêo da Administração Pública e anuência da 
contratada. 

, QÍ..Á"S~J.i;.~:S8$.,NbA'*"DAS ·aJs·PQSt§ê'fi&GERAlS 

2.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais Clau-sulas do Contrato Original. 

E~ por acharem plenamente de acordo com. o que acima consensualmente estabeteêem, assinam, na 
presença de duas testemunhas~ o p-resente termo de aditamento contratual, emitido em 03 (três) vias da igual teor e 
form.a. 



'Pl{EFElT'URA MUNlCIJ>AL DE PINHALZIN'HO 
Paço Municipal Pref~ito José de l..ima Franco Sobrinho 

CNPJ: 45.623.600!000 144 

TÊRMO~ De RE'SCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente Termo de Re,scisão ao contrato de prestação de serviços de consultoria. nas áreas 
financeira. contábil e patrimon1at, que ,entre si faz o MUNJCiP~O DE PlNHALZINHO. pessoa Juridioa d~l 
direito público, crJm' sede localizada a Rua Cruzeiro do Sul, n° 225, Centrof em PfNHALZlNHO/SP1 inscrita 
no CNPJ sob nº 45.623.600/000t .. 44, neste ato repres~ntado pelo seu Prefeito Municipal ~ Sr, BENEDITO 
L,AURO DE l'JMA~ portador do 'RG n°: 4.359.137 .. HSSP/SP e CPF nº 356.618.878...f38, doravante desí;gnado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro Iad,o e de outro a empresa CLV CONSULTORIA CONTÁBIL 
SJS LTOA .. ME. s'ita a Rua Prefeito Amaral, n° 589, Centro, Monte Alegre do Sui,.S'P, CEP: 13910 .. 000 ~ 
inscrição no CNPJ: 21.618.08910001 .. 24, neste ato representada pelo Senhor CLAITON LUIS VARONJt 
CPF n°. 261 .535.968 ... 19, RG n°. 23.513.5t24/SSPISP1 com residência a Rua Pre,ferto Amaral, rt0 589, 
Centro, Monte Alegre do Su1~SP 1 doravante designada CONTRATADA* têm justos e acordados ~ o que 

adiante segue: 

ClÁUSULA PR.IMEIRA - DA. RESCISÃO 

1 . 1. o presente, TermtJ tem por objeto a Rescisão Amigável do Contrato Administrativo n" 039/2015i de 
Prestação de Consultoria* nas áreas Financeira. Contábil ,e Pa.trimorti'<.d., a contar da presente da'tat com 
base no art. 79, inciso n, § 1 ,.<> ~. da Lei Federaf n.0 B.666/93l e no parecer da Procuradoria Jurfdica Mun-icipal, 
eis que conveniente a oportuno para a Administração Publica Municipa'l. 

CLÁUSULA.SEGUNDA ~ .. D'ISPOSt~OES GERAl~ 

2.1. Ficam isentos de qualquer vinculo com relação a direitos e obrfg·ações~ haja vista que não hâ mais 
para o Mu.niciplo Interesse no,s serviços que eram prestados pela CONTRATADA~ ,obJeto do Contrato citado 
na Clá_usula Primeira de;ste Termo. 

E~ por acharem plenamente de acordo com o que acima consensualmente es-tabelecem-, assinam, 
na presença de duas testemunhas, o presente termo. de aditarnento contratual, emitido em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, 

[S VARONI 
NTÁBIL S/S LTOA ME 

.. ,u · ... . ,., ••. ,..,TADA 



l,ltE FI~ ll'llliA f\!1lí'N I C li) AI~ J) .E JlJ. .NI:I i\l.,ZINJ~t () 
Pn.ço Municipal Prefeito Jos é de Lin1a Franco Sobrinho 

CNPJ : 45.62 :) 6UU/üü01-44 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE PESSOA ,JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA NAS ÁREAS FINANCEIRA! 
ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E PATRtMONIAL. 

CONTRATO QUE EN'TRE -Sf CELEBRAM A 
PREFEfTUR.A MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
E A EMPRESA JRV 5-0LUÇô._t:_S~~ 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ~VADA • .. ·. 
lTOA --ME. I .· ' 

O MUNICIPIO DE PINHALZINHO, inscrito no CNPJ sob n° 45 . 62~~ 1-
44 l eom sede na Rua Cruzeiro do SuL 225 . Pinhatzinho - SP , repr~, . · a o, 
peJo Senhor Preft:d·to BENEDITO LAURO DE LIMA~ RG n° 4 359 . 137-"' 
1/SSP/SP e CPF n° 356 .618.878 ... 68 1 conforme atríbuiçô-es legais, de ora em 
diante designado CONTRATANTE, e a empresa JRV S·OLUÇOES EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PRIVADA l TDA ·- !ME, inscrita no CNPJ sob n° 
20 ,183 .15110001 -30. com sede na Rua Vigário João José Rodrigues t n° 694, 
Sala 63 , Centro , CEP: 13.201 -001 , mun'icfpio de .Jundiaí - SP , representada na 
forma de seu estatuto/contrato social por MILENA MAGALHÃES V1SCAINO 
DEL BARC'O ~ portadora da cédula de identidade do RG n<>, 34 ,329.581-

7/SSP/SP e CPF n°. 345 .159.658-08, na qualidade de vencedora do Convite 
n<t 09/2017, firmam o presente contrato de acordo com o que consta do Edital 
do Convite 0912017 , que fíc-a fazendo parte integrante deste, su_je itando-se 1 

ainda , às normas da Lei Federal n° 8 .666/93 e suas alterações . Leis 
Complementares n°s 123/2006 e 147/2014t sob as cláusulas e condições 
segutntes e em consonância com o instrumento convocatórío:,. .... ~ 

~ ""' " P.h 
i ~.nq-Y1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. . Ia nv 
J, ', ... f;, .. ,. _ _ ., 

~~\'~t~ 

1, A GONTRATADA1 por força do presente instrumento, e p.~;~~- ~·~'::melhor 
fo rma de direito , se obriga e se compromete para com a CONTRATANTE à 
_execução de ~H~rviços especializados Erm consultoria nas ,areas financeira, 
orç-amentáriaj contábil e patrimoniaL nas especificações contidas na 
cláusula segunda desta , de conforrnidade com Edita! e Anexos do Convite n() 
09/2017 , proposta da CONTRATADA e demais elementos que ficam fazendo 
parte Integrante e inseparável deste instrurnento 1 como s-e aqu1 estivessem 
transcritos . 



.P lt 'E.~ I~ 11"' t i l{;\ I\tllJ N I C ll,A l .; 'DE P .IN l-1 ;\ LZ IN 1~1 O 
Pavo Municipal Prefeito Josê de tinta Franco Sobrinho 

CNPJ : 45 . 62J .600.10 00l~44 

CLAUSULA. SE.GUNDA • O.A 'EXECUÇÃO DOS SE'RVI.ÇOS I OBRIGAÇ0ES D.A 

CONTRATADA. 
1. Os serviços

1 
rnateriais e principalmente os profissionais deverão 

obedecer às normas técnicas reconhecidas a aplicáveis , em suas últimas 
revisões , tal como : 
a) Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos petas autorídades 

governamentais ~ em âmbito Munícipal , . Estadual e Federal pertinentes ê 
execução dos serviços contratados , 
2 . Os serviços ora contratados ~ serão executados por regime de empreitada 
por preço global. 
3. Fornecer mão-de-obra . maquinaria , equipamentos j materí.ais , acessórios e 
tudo mais que for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado , 
em volume; qualidade e quantidades compatíveis pa.ra sua conclusão dentro 
do prazo es·tabe!ecido. 
4. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas ~ inclusive de mão 
de obra , acessórios ~ tributos) encargos de leis sociais ·61 quaisquer outras 
despesas acessórias e necessárias não especificadas neste editaL relativos 
aos trabalhos objeto desta licitação. 
5. Responsabilizar .. se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais , 
comerciais e outros resultantes da execução deste contrato , 
6 . A inadin1plência da CONTRATADA em r-els.ção aos encargos não transfere 
ao CONTRATANTE a resp·onsabiiídade de· seu pagamento , nem poderá onerar 
o objeto deste contrato . 
7 Responsabilizar ... se por quaísquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo , na exe·cução 
deste contrato 
8. Não transferir ~ no todo ou ern parh7:, o presente contrato . 
9 O CONTRATANTE se exime desde já de toda e qualquer responsabilidade 
civil a criminal, por danos e acidentes causados aos usuários ou a terceiros 
peta CONTRATADA ou por seu pessoaL por imprudência, impencJa, 
negligência , omissão ou qualquer outro ato l independentem·ente de apuração, 
ficando a CONTRATADA obrigada a reparar ou indenizar. tat~l t~j os , 

CLÁUSUlA TERCEIRA .. D;QS PREÇO-S. 
')0. n~ 12 rr' 

h' ·~tyy< 
... ,.,l \~:. 

~· f Ftca aJustado o preço unitário constante da proposta aplê$'êl~tã=da pela 
CONTRATADA, ora aceita pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA OU,ARTA - 00 VALOR 
\',~_./ 

1. O valor total deste contrato é de R$ 78 .. 468,00 (setenta e\ oHo mil~ 
quatrocentos e sessenta e oito reais), sendo R$ 6:.539,00 (seis mil f qu\nhentos 
e trinta e nove reaís) mensais. ~, ... -·"····· .. '· ·.·. /./ ..... \ · ""'\ 

Rua Cruzeiro do Sul. n" 225, (' ~ntro Pinhal únho/ · ... ·. --J:l*c { lll 4.{) U-43 1 O c··' 



I•J{EJ7E J'"flJRA, JVIIJN ,IC: ti>A, l.~ DI~ PINlll\ LZI ,Nll() 
Paço ~1urdcipal Prefeito Jose de Lima Franco Sobrinho 

CNPJ ; 45 .623 .600!0001 --44 

2, Não haverá reaju:ste d,e preços . 
3. Fica , todavia , ressalvada a poss-ibilidade de rev1sao contratuaL para a 
rnanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato1 na h ipótese 
de sobrevirem 'fatos imprevisíveis ~ ou previsíveis . porém de conseqüências 
incalculáveis , prejudiciais à execução do contrato . de efeitos extraordinários , 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado , ou ainda em caso de 
força maior, caso ·fortuito, 'ficando a cargo da parte interessada a 
apresentação de todo tipo de prova. da ocorrência , serm o que o pedido não 

será aceito . 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO 

1, As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da 
dotação consignada no orçamento vígente da CONTRATANTE , codificada sob 

o n° 02 .01 .03 .04 .123.4302.2004.339035 , .k." Ph~~~ 
! "1Q nf) () f 'f+ 

CLÁUSULA SEXTA· DO PAGAMENTO. . ~n":.)~· 

1. O pagamento será efetuado mensalmente, desde que de~·id~me-ilt~sta~a 
pela Municipalidade a perfeita execução dos servíços. 
2, Em caso de írregulartdade(s) no(s) serviços executados e/ou documentação 
fisc.af, o prazo de pagamento será contado a partir das correspondentes 
regUlarizações . 

CLÁUSULA S.ÉTIMA ... DOS PRA.ZOS I RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

1. O prazo de vig-ência deste contrato será de 12 (DOZE) MESES, iniciando-se 
a parttr da sua assinatura . 
2 . O prazo contratual poderá ser prorrogado em caso de motivo justo; a 
critério da CONTRATANTEt desde que a prorrogação s·eja solicítada por 
escrito pela CONTRATADA ,antes do térm ino do mesmo. 
3. No caso de prorrogação do prazo contratual após 12 (doze) meses, será 
aplicado o reajuste pelo fnd1ce I'GPM .. FGV correspondente ao período. 
4 Constatadas irregularidades no objeto , a CONTRATANTE. sem preJuizo das 
penalidades cabiveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou en1 parte se não co.rresponder às especificações 
do Memoríal Descrítivot determinando sua correção/substituição ~ 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou 

de partes. . . . . . . . . . ~--...... 
5, As Irregularidades deverão ser sanadas peta CONTRATADA, no azo\ 

máxí.mo .. de ~1m (01) di~ . ~~t.ll 1 contados. do recebimento da notif.ica p;~ ... · or 
escnto, mantido o preço IniCialmente ofertado . .--· . ·l v 

Rua Cruzeiro do Sul , n" 225. Centro - Pinhalzínhol:ê.,...F:~c ( 1 !) 401 &·4 31 O ' 



l~l~t:l~l~ -~]~ lJ :Ilr\ lVllfN I C ll) .t\.l4 DF; I)INll.i\ 1-JZINliO 
Paç.o 'Municipal Prefeito Josê de Lima Franco SobrinhQ 

CNPJ : 45 .62) .úOU IOOOl-44 

CLÁUSULA OITAVA .. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
1. A CONTRATANTE reserva--se o direíto de, a qualquer tempo, solicitar a 
comprovação e verificar o fial cumprimento do contrato , de propor 
modificações nas especificações técnicas dos serviços objeto da presente 
licitação ~ visando adaptá-los à sua viabi1idade1 bem como complementá-los ou 
dertalhé-los quando julgar conveniente . utilizando para tanto elementos 
disponíveis e praticados no mercado . 
2. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da CON'TRATANTE designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-.. lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atnbuiçã<L 
3, A CONTRATANTE, através de representante designado, anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato ! d·etermínando o que for necessário à H3·gularização das faltas. ou 
defeitos observados . 
4 . A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para cumprimento do contrato ! os 
recursos orçament-ários necessários ao pagament0 1 obsarvaã,qs as previsões 
estabelecidas. e pagar as notas fiscais emitidas nos termos "\! . . áí~Ís"Wá s.~xta 
deste contrato , 10, no- 1 f .}L 

' 'il nu .,.,.J . 
A i\ ·.::.to; · 

Cl USULA NO,NA .. DAS PENALIDADES,. ·~«·-.::::::==~- O'.;,,-.,,.:= 

1 - Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devldamen·te 
justificada e comprovada , ao não cumprimento 1 por parte da CONTRATADA, 
das obrigações assumidsts , ou a infringêncía de preceitos legais pertinentes , 
ser-lhe-ão aplicadas, segundo a gravidade da falta , as :seguintes penalidades , 
nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8666/93 , e suas 
atua I izações: 
a) Advertência por escríto ; 
b) Multa de 1 O% (dez por cento) sobre o vafor total contratual em caso de : 
b1 - Não dar início ao serviço contratado no prazo previsto, sem motivo 
justlfic.ãvel ; 
b2 - Descumprimento de qua.lquer cláusula contratual ; 
b3 - Descumprimento do prazo estiputado para a entrega dos servtços ; 
b4 - Interrupção igual ou superior a 1 {um) dia , sem rnotívo jusHflcâvel e 
aceito pel·a contratante ; 
c) Multa de 20~/o (vinte po.r cento) sobre o valor totaf contratual ern caso de: 
c1 - Abandono dos serviços, ora contratados . 
2 - Quando ·for o caso . as multas serão descontadas sempre do prime 

pag.a~nento a que tiver. a CONT~ATANTE __ que efetuar à ,c_O N~RATADA , si 
pre;ulzo de outras medrdas legats que se f~ 'Zerem necessanas a cobranç~~.: 

multas . ~~ \ . 

Rua Cruzeiro do SuL U
11 225. Centro ·- Ptnhahdnbo/SP -- Fone \ ll) 40 l S-431 O ~ 

-.i 



Plll~FEl~rtf lli\ 1\iiUN I(~I :J> AtJ I) I~ ,PINll l\ .L,ZI 'NI~·IO 
Paço !'V.hmictpal Prefeito José de Lirna FrHnco Sobrinho 

CNP 1. 45 623 . 6tHHOOO t ~44 

CLAU.SULA DEZ - DAS DISPOSIÇOES GERAIS. 

1. Nos termos do disposto no art. 65 d.a Lei Federal N° 8 .666/931 a 
CONTRATADA obriga-se a aceitar, l1t=lS mesmas condições contratuais , os 
acréscimos ou supressões que se 'fizerem necess.ártas nos serviços . até .25°A> 
(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contratol podendo s-er 
considerado

1 
ainda, o que dispõe o Inciso 11 , acrescentado ao § 2° do referido 

artígo 65 peta Lei Federal N° 9 .648/98 . 
2. A CONTRATADA será responsável j direta e e-'<clusiva , pelos serviços objeto 
deste contrato ~ respondendo por seus empregados, nos terrr1os da la i , pcJr 
todos os danos e prejuízos que ~ na execução d·os serviços venha provocar ou 

causar à CONTRATANTE ou a terceiros . 
3. A CONTRATADA deverá dítígenciar permanentemente no sentido da 

Preservar e manter a CONTRATANTE à margeJn da todas as reivíndicações. 
<~~ 

qu·eixas e representações de qualquer natun~za~ referentes ~o-s_ fià?b_,,_ i,2Q$:zr~~~-, ,_' __ !' 
, 1C. no _,Q ·1: r 

CLÁUSULA ONZE .. DA RE-SCI-SÃO E SANÇÕES. . . · ;tl n"--).· 
h·.~t-o; -~ 

~-N, 

1. O não cu·mprimento das obrígações as:sumídas no presente contrato ou a 
ocorrência da hipótese prevista no artigo 78. da Lei Federal nº . 8 .666 ! de 21 
de jur1ho de 1993, atualizada pefa Lei Federa1 n° , 8.883 , de 8 de junho de 
1994; autorizan1 , desde já, o CONTRATANTE rescindir unt1ateraln1ente este 
contrato ) índependenternente de interpelação judicial ~ sendo apUcàvel , ainda, 
o disposto nos artigos 79 e 80 do rnes .. mo diploma legaL no c.aso de 
inadimplência . 
2, Aplicam-se a este contrato as sanções estípuladas na Lei Federat n-0 . 

8.666/93 que a CONTRATADA declara conhecer integralrnente. 
3. No caso de rescisão admin-istrativa unilaterat ~ a CONTRATADA reconhece 
os direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Editar ~ 

neste aJuste e na legislação que rege a licit~lção , 

4. A aplicação de quaisqu,er sanções referidas neste dispositivo ] não afasta a 
responsabHizaçào civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do 
objeto ou pela inadhnpl-ància _ /~ 
5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRA,TANTE de exi i ~\ 
ressarci mento dos prejuízos efetivados de-correntes d-e quaisquer f ''" ; 
cometidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DOZE .. 00 FUNDAMENTO LE,GA.L. 

1, A presente contratação é regída espacialmente pela Lei Federal n ." 
8.666/93,, com suas alterações e demaís dísposlções legais pertJnenh?rs â 
espécíe , não gerando qualquer vínculo empregatício entre as partes, não 

Rua CniZ(~iro do Sul. n° 225. Centro ·- Pinhah:~r1ho/SP ,_ Fone (li) 40 18~43 i O ~~·6 
.... 



PJ{ ,~:IiEJTlJI~A 1\!llJN'J(:I .PA.t DE 'PlNilAl)ZINli_O 
Paço Municipal Prefeito José de L,ima Franco Sobrinho 

CNPJ : 45 , 623 .6üü/OtJOl~44 

cabendo a CONTRATADA pleitear por quaisquer vantagens e/ou díreltos 
oriundos da legislação trabalhista, previdenciária , social e/ou fundiána ; 
2, Aplícar-se-à a Leí n° 8 .666/93 1 e suas alterações, para os casos porventura 
omissos neste termo de contrato . 
3, E por estarem às partes de pleno acordo f fjrmarn o presente perante duas 
testemunhas , para que o mesmo produza todos os seus devidos a legais 
efeitos , 

CLÁUSUlA TRE,Z'E .. DO FORO~ 

1, Fica eleito o Foro da Comarca de PINHALZINHO , sobre qualquer outro por 
mais privilegiado que seja , para nele serem dirimidas as dúvidas oriundas do 
presente contrato . 

E por estarem as part-es de pler1o acordo. firmam o presente perante duas 
testernunhas , para que a mesmo produza todos os seus devidos e lega is 
efeitos . 

IPAl 
C. O NTRATÀ:N'T E 



--
Pll'EFEITlTRA _MUN:ICII).A_L DE :PINilA:LZINI-10 

Paço I'vlunicipal Prefeito José de Lima Fnruco Sobrinho 
CNPJ: 45.621.600/000t-.. 44 

TERM.O DE ADITAMENT() CONTRATUAL 

CONTRATANTE: MUNlClPJO DE PINHALZlNHO- S?. 
CONTRATAOO(A}: JRV SOLUÇOES EM ADMfNIS'TRAÇAO PUBUCA E PRIVADA LTDA ~ME 
PROCESSO ADMINIST'RATIVO 'N°. 078/2017 
MODALIDADE: CONVITE 0912017 
CONTRATO N°: 04612017 

Pelo presente instrumento de aditivo de praz·o ao contrato de execução de serviços 
·especializados en1 c·onsultoria nas á·reas financeira, orçamentária, contábil e patrimonial. que 
entre si faz o MUNIClPJO DE PINHALZINHO, pessoa juridioa de direito público, com sede 
localizada a Rua Cruzeiro do Sul, no 225, Centro, em PINHALZINHO/SP, inscrita no CNPJ sob 
n° 45.623.600/0001 ... 44* neste ato representado pelo seu Prefeito MunicipatJ .Sr~ BENEDIT·O 
LAURO DE LIM,A ~ portador do RG n°: 4.359.137-1/SSP/SP e CPF n° 356.6'18 .. 8,78-68, 
doravante designado simplesmente CON.TRATANTE, e de outro a empresa JRV SOLUÇÕES 
EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PR1V,AOA LTOA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
20.183.151/0001-30, com sede na Rua Vigário João José Rodrigues~ n° 694. sa·ta 63, Centro$ 
CEP: 13.201-001 t municipto de Jundiat ... SP, representada na forma de seu estatuto/contrato 
social por 'MILENA MAGAL.HAES, VISCAINO DEL SA'RCO, portadora da cédu1a de identidade 
do RG n°. 34.329.58,1·7/SSP/SP e CPF n°. 345.159.658-08, dora:vante designada 
CONTRATADA, tên1 justos e acordados, o que adiante segue: 

1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência por um periodo da mais 12 (doze) mesesl ou seja~ 
de 01/091201'8 à 31/08/201 '9~ conforme soHcitaç.ão da Administração Municipal. anuência da 
contratada a parecer jurídico. 

2. 1. A Cláusula Quarta do contrato - a partir de 01l09/2018t o valor do contrato fi-ca reajustado 
em 8,26o/o, conforme índice IGPM(FGV) do período e passa a ter a seguinte redação: 
j'O valor totat deste contrato passa a ser de· R$ 84.951f36 (Oitenta e quatro :mil, novecentos e 
clnqoenta e un1 reais e trinta e seis centavos)l sendo R$ 7 .. 079,28 (sete mil _ etent 
reais e vinte e oito centavos) mensais _ / 

I /\ I ( _\._,_ ÇL __ .P... . ( ) \ (p \ _ _/ ~ -
:>~~--/ 



.PilE-FEITURA 'MU.NICli)AL DE PINHAI.JZINHO 
Paço JV1 unicipal Prefe ito José de Lirna Franco Sobrinho 

CNPJ: 45.623.600!000144 

2.1. Ficam rnantidas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Original. 

E
1 

por acharem plenamente de acordo com o que acima consensualmente estabelecem,, 
assinam, na presença de duas testemunhas, o presente termo de aditamento contratual ~ 
emitido em 03 (trê-s) vias de igual teor e forma. 

Pinhalzinho. 29 de Agosto de 2018. 

CONTRATANTE 

··~ .. k / -.· ~· 

MtLENA MA S VISCAINO DEL BARCO 

JRV SOLUÇOES EM ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA E PRIVADA LTOA - ME 

CONTRATAD'A 

TESTEMUNHAS: 



PREF_b11~UR_A Ivi .lJl'\IICIPi\L DE J> Il~Hi\LZINHO 
PAÇO MUNICIPAL F'REFE!'-0 JOSt=.: DE UMA FRANCO SOBRINHO 

CNPJ ·4S.<323.60C/000í-.q4 

Pinhalzinho, 07 de dezembro de 2018. 

Ao 

Sr. Sergio Helena 

Ref.: pedido de esclarecimento, por parte da Câmara de Vereadores, com relação à execução do 

contrato com a empresa JRV SOLUCOES EM ADMINISTRACAO PUBLICA E PRIVADA L TOA ME 

Venho por n1eio deste, informar que o departamento de contabiiidade da Prefeitura de 

Pinhalzinho é composto, atualmente, por dois contadores -trabalhando em carga horária de 20 horas -

e três funcionários na parte operacional- trabalhando em carga horária cheia. 

Fato é que o trabalho do departamento é complexo, passando pela elaboração, 

monitoramento, execução · c nt I. d _ 

exemplo Leis no 4.320/64 e 101/2000), há também demanda de atendimento a diversos órgãos 

fiscalizadores - tal qual Tribunal de Contas (AUDESP), Secretaria do Tesouro Nacional (SICONFI), 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (SIOPE) , Ministério da Saúde (SIOPS), Receita 

Federal, dentre outros - através do preench imento de diversos relatórios e prestação de dados nestes 

sistemas; todos com prazos, relativamente , apertados. 

Uma vez que a operação rotineira do setor de contabilidade (arrecadação, lançamento, 

conciliação bancária , gestão de diversas contas bancárias e fichas orçamentárias, adiantamentos, 

empenho, liquidação, pagamentos, baixas, atendimento de diversos setores/gestores, emissão de 

relatórios, elaboração de decretos, etc.) demanda muito tempo de atenção e execução das tarefas a 

este inerente, verificou-se -a ·necessi-dade de contar com-uma ·consultoria- externa - contratação que 

segue já há alguns anos - para atuar, especialmente, no atendimento aos clien tes externos, tal qual 

citado anteriormente. 

A consultoria contratada traz o know-ho N de atuação em outros municípios, a fim de auxiliar o 

setor em questão na interpretação das minúcias que as leis exigem, no input de· dados aos órgãos 

fiscalizadores , na elaboração do orçame~·t tó ; -n'a ~pubiicação -de· relatóriós; ' nà condtJÇão :O e: aú"diênéias 

públicas e em todas as tarefas nas quais o setor necessite de apoio técn ico. 

Sem mais para o momento. 

------------------------~---~-=--Rua C ruzeiro do aula 


